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Referências: 
 
Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 
 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras 
providências. 
 
Instrução Normativa Instrução Normativa Nº 12 de 03 de dezembro de 2015. 
 
Normatiza o fluxo para a edição, montagem e publicação do Boletim de Serviço da 
reitoria e Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 
do Sul. 
 
Portaria Nº 85, de 25 de junho de 2019. 
 
Estabelece a Comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de Serviço no 
âmbito do Campus Alvorada do IFRS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de responsabilidade das 
respectivas áreas emissora dos documentos. 
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1. GABINETE 
 

1.1. Editais 
 

EDITAL 25/2018 (Complementar) – Abertura de Inscrições para Seleção de Fiscais 
para o Processo Seletivo 2019/1 
Resultado Final 
 
————————————————————— ————————————————— 
EDITAL 26/2018 – Concessão de Auxílio Permanência e Moradia correspondente 
ao ano letivo de 2019. 
Edital 26/2018 – Retificado 
Anexo B – Retificado 
Anexo C – Retificado 
Anexo D – Retificado 
Anexo E – Retificado 
Anexo F – Retificado 
Anexo G – Retificado 
Resultado Parcial – 1ª Etapa 2019 
Lista de Documentos Faltantes – 2ª Etapa 2019 
Retificação (Publicada em 11/03/2019) 
Resultado Parcial – 2ª Etapa 2019 (publicada em 14/03/2019)  
Resultado Final – 2ª Etapa 
Lista de Documentos Faltantes – 3º Etapa 2019 
 
————————————————————— ————————————————— 
EDITAL 27/2018– Processo Eleitoral de Escolha dos Membros do Conselho de 
Campus Alvorada Segmento Comunidade Externa 
Resultado Preliminar 
Homologação das Inscrições 
Resultado final 
 
————————————————————— ————————————————— 
EDITAL 28/2018 – Complementar – Seleção de Fiscais para o Processo Seletivo 
2019/1 
Resultado Final 

  

https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/11/EDITAL-COMPLEMENTAR-n%C2%BA-025-Sele%C3%A7%C3%A3o-de-Fiscais-Para-o-Processo-Seletivo-2019_1-1.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/11/Resultado-Edital-25_2018-Fiscais-PS-2019_1-1.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/11/EDITAL_AUX%C3%8DLIOS_2019_vers%C3%A3o_final-1.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/12/EDITAL_AUX%C3%8DLIOS_2019_vers%C3%A3o_retificada.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/12/ANEXO-B.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/12/ANEXO-C.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/12/ANEXO-D.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/12/ANEXO-E.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/12/ANEXO-F.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/12/ANEXO-G.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/12/RESULTADO-PARCIAL-1%C2%AA-ETAPA-2019.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2019/02/LISTA-DE-DOCUMENTOS-FALTANTES-etapa2.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2019/03/II-RETIFICA%C3%87%C3%83O-EDITAL-26-2018.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2019/03/RESULTADO-PARCIAL-EDITAL-26-2018.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2019/03/RESULTADO-FINAL-2%C2%AA-ETAPA-2019.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2019/06/Documentos-faltantes-etapa-3.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/11/Edital-27_2018-Processo-Eleitoral-Escolha-Membros-Concamp-Alvorada-Comunidade-Externa-1.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/11/Lista-Preliminar-de-inscritos-Comunidade-Externa.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/11/Lista-Preliminar-de-inscritos-Comunidade-Externa.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/11/Lista-Preliminar-de-inscritos-Comunidade-Externa.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/12/Homologa%C3%A7%C3%A3o-das-Inscri%C3%A7%C3%B5es-para-Membros-da-Comunidade-Externa-1.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/11/EDITAL-COMPLEMENTAR-n%C2%BA-028-Sele%C3%A7%C3%A3o-de-Fiscais-Para-o-Processo-Seletivo-2019_1.pdf
https://ifrs.edu.br/alvorada/wp-content/uploads/sites/17/2018/11/Resultado-Edital-28_2018-Fiscais-PS-2019_1.pdf
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1.2. Portarias 
 

PORTARIA Nº 160, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

O DIRETOR GERAL PRO-TEMPORE DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 683/2017, publicada 
no D.O.U. de 26/04/2017, RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 
fiscalização do Contrato n° 95/2018, firmado entre o IFRS e GGH ASCENSORES EIRELI, 
CNPJ 29.081.505.0001-00, que tem por objeto a Aquisição de Elevadores de Uso Restrito 
e Plataformas de Acessibilidade para o IFRS - Campus Alvorada. Os servidores deverão 
exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa 
MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização do IFRS, em sua versão 
atualizada.  

EMPRESA:  GGH ASCENSORES EIRELI.  

CNPJ:   29.081.505.0001-00  

GESTOR DO CONTRATO:         Antônio Fernando Burkert Bueno   SIAPE 1799642  

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA:   Alex Reis Derzete  SIAPE 2331425  

André Luiz da Rosa    SIAPE 2299421  

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA:   Jozélia Assunção Fernandes  SIAPE 2150612 

      Queila Tomielo de Camargo  SIAPE 2172038  

 

Art. 2°- Em caso da ausência de um dos fiscais, atuam como substitutos entre si.  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data até o término da vigência do Contrato 
referido no Art. 1°. 

 
Fábio Azambuja Marçal 

Diretor-Geral Pro Tempore IFRS Campus Alvorada 
Portaria 683/2017-IFRS 

 
 

PORTARIA Nº 161, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

O DIRETOR GERAL PRO-TEMPORE DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 683/2017, publicada no 
D.O.U. de 26/04/2017, RESOLVE: 
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Art. 1° - Revoga a Portaria n° 107, de 31 de julho de 2018. 
Art. 2° - DESIGNAR os servidores, discente e membros da comunidade externa, abaixo 
relacionados, para comporem o Núcleo de Ações Afirmativas - NAAf do IFRS Campus 
Alvorada. 

 

 
Art. 3° - Esta Portaria tem efeitos retroativos a 05 de setembro de 2018. 
 

Fábio Azambuja Marçal 
Diretor-Geral Pro Tempore IFRS Campus Alvorada 

Portaria 683/2017-IFRS 
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PORTARIA Nº 162, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 
O DIRETOR GERAL PRO-TEMPORE DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 683/2017, publicada no 
D.O.U. de 26/04/2017, e considerando:  

O princípio da qualidade nos serviços e racionalidade de gastos que devem pautar a 
gestão pública;  

b) A diminuição do público atendido pelo Campus durante o período de festas de final 
de ano;  

RESOLVE:  

Art. 1º - Estabelecer o recesso para as festas de final de ano, no âmbito deste Campus, 
com a devida compensação, de acordo com a Portaria Nº 10960, da Secretaria de 
Gestão de Pessoas/Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de 
26/10/2018, publicada no DOU de 29/10/2018, Seção 01, pág. 70, conforme segue 
abaixo:  

- O recesso para comemoração das festas de final de ano (Natal e Ano Novo) 
compreenderá, respectivamente, os períodos de 24 a 28 de dezembro de 2018 e 
de 31 de dezembro a 4 de janeiro de 2019;  

- Os agentes públicos devem se revezar nos dois períodos comemorativos 
estabelecidos no caput, preservando os serviços essenciais, em especial o 
atendimento ao público;  

- O recesso deverá ser compensado na forma do inciso II do artigo 44 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e da Instrução Normativa nº 2, de 12 de 
setembro de 2018, no período de 01 de novembro de 2018 a 30 de abril de 2019; 

- O servidor que não compensar as horas usufruídas em razão do recesso sofrerá 
desconto na sua remuneração, proporcionalmente às horas não compensadas.  

Art. 2°- Delegar competência às respectivas chefias para requisitar servidores visando o 
atendimento de serviços que necessitem desenvolver suas atividades nestes dias. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Fábio Azambuja Marçal 

Diretor-Geral Pro Tempore IFRS Campus Alvorada 
Portaria 683/2017-IFRS 
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PORTARIA Nº 163, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

O DIRETOR GERAL PRO-TEMPORE DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 683/2017, publicada no 
D.O.U. de 26/04/2017, RESOLVE: 

Art. 1° - Altera a Portaria n° 161, de 01 de novembro de 2018.  

Art. 2° - DESIGNAR os servidores, discente e membros da comunidade externa, 
abaixo relacionados, para comporem o Núcleo de Ações Afirmativas - NAAf do IFRS 
Campus Alvorada. 
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Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Fábio Azambuja Marçal 
Diretor-Geral Pro Tempore IFRS Campus Alvorada 

Portaria 683/2017-IFRS 
 
 

PORTARIA Nº 164, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

O DIRETOR GERAL PRO-TEMPORE DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 683/2017, publicada 
no D.O.U. de 26/04/2017, RESOLVE: 

Art. 1° - Retificar a Portaria n° 157, de 25 de outubro de 2018, que trata da Progressão 
por Mérito Profissional do Nível de Classificação/Capacitação/Padrão D201 para D202, 
ao servidor ANDRÉ LUIZ DA ROSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 
SIAPE nº 2299421, lotado no Campus Alvorada, para fazer constar que os efeitos 
financeiros mencionados no artigo 1º tiveram início em 30 de setembro de 2017.  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário e permanecendo inalteradas as demais disposições constantes da Portaria 
157/2018. 

 
Fábio Azambuja Marçal 

Diretor-Geral Pro Tempore IFRS Campus Alvorada 
Portaria 683/2017-IFRS 

 
PORTARIA Nº 165, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 
O DIRETOR GERAL PRO-TEMPORE DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 683/2017, publicada no 
D.O.U. de 26/04/2017, RESOLVE: 

 

Art. 1° - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 
fiscalização dos serviços prestados pela empresa EMS TRANSPORTE E TURISMO EIRELI, 
CNPJ 19.225.075/0001-0, que trata da contratação de Serviços de Transporte Rodoviário 
de Passageiros nos termos do Pregão PE 60/2018 para o IFRS - Campus Alvorada. Os 
servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na 
Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização do IFRS, 
em sua versão atualizada.   
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EMPRESA:  EMS TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
CNPJ:   19.225.075/0001-07 
GESTOR DO CONTRATO:   Alaor Ribeiro de Souza  SIAPE 1166752  

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA:   Liliane Costa Biernfeld SIAPE 2338398  

 

Art. 2°- Em caso da ausência de um dos fiscais, atuam como substitutos entre si.  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data até o término da vigência do Contrato 
referido no Art. 1°. 

 
Fábio Azambuja Marçal 

Diretor-Geral Pro Tempore IFRS Campus Alvorada 
Portaria 683/2017-IFRS 

 
 

PORTARIA Nº 166, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

O DIRETOR GERAL PRO-TEMPORE DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 683/2017, publicada no 
D.O.U. de 26/04/2017, RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar a Portaria n° 126, de 25 de setembro de 2017. 

Art. 2° - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão 
Permanente de Processo de Ingresso Discente (COPPID) do IFRS Campus Alvorada: 

 

 
 

Fábio Azambuja Marçal 
Diretor-Geral Pro Tempore IFRS Campus Alvorada 

Portaria 683/2017-IFRS 
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PORTARIA Nº 167, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

O DIRETOR GERAL PRO-TEMPORE DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 683/2017, publicada no 
D.O.U. de 26/04/2017, RESOLVE: 

Art. 1° - AUTORIZAR o servidor Miguel da Camino Perez, CPF 030.911.990- 10, lotado no 
Campus Alvorada do IFRS, portador da Carteira Nacional de Habilitação de Registro n° 
05129940644, Categoria “B”, expedida pelo Departamento Nacional de Trânsito do Rio 
Grande do Sul, a conduzir veículos do Campus Alvorada do IFRS, de acordo com o 
disposto no Art. 1° da Lei n° 9.327/1996, abaixo mencionado.  

Art. 2º RESPONSABILIZAR o referido servidor por quaisquer infrações cometidas na 
condução dos veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes.  

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. l° da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública 
Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, quando 
houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de 
transporte individual de passageiros, desde que possuidores da carteira nacional de Habilitação e devidamente 
autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam. 

 
Fábio Azambuja Marçal 

Diretor-Geral Pro Tempore IFRS Campus Alvorada 
Portaria 683/2017-IFRS 

 
PORTARIA Nº 168, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 
O DIRETOR GERAL PRO-TEMPORE DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 683/2017, publicada no 
D.O.U. de 26/04/2017, RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional do Nível de 
Classificação/Capacitação/Padrão D202 para D203, ao servidor ANA LUCÍA HOEVELER, 
ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, SIAPE nº 2264140, lotado no Campus 
Alvorada, e em exercício no Campus Alvorada, relativo ao interstício de 28 de maio de 
2017 à 27 de novembro de 2018, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 
11.091/2005, combinado com o art. 15 da MP nº 431/2008. Efeitos financeiros a partir 
de 28 de novembro de 2018. 

 
Fábio Azambuja Marçal 

Diretor-Geral Pro Tempore IFRS Campus Alvorada 
Portaria 683/2017-IFRS 
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PORTARIA Nº 169, de 19 de novembro de 2018. 

 
A DIRETORA GERAL PRO-TEMPORE SUBSTITUTA DO CAMPUS ALVORADA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 084, de 04 
de julho de 2018. RESOLVE:  

 
Art. 1° - REVOGAR a Portaria 159, de 29 de outubro de 2018.  
Art. 2°- DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo relacionados(as) para, sob a 

presidência do primeiro, compor o Grupo de Trabalho responsável por elaborar o Plano 
Pedagógico de Curso (PPC) do Curso de Especialização em Educação Popular e Políticas 
Sociais do Campus Alvorada do IFRS. 

 

 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

Adriana Silva Martins 
Diretora Geral Pro Tempore Substituta IFRSCampus Alvorada  

Portaria 084/2018 
 

PORTARIA Nº 170, de 27 de novembro de 2018. 
 
A DIRETORA GERAL PRO-TEMPORE SUBSTITUTA DO CAMPUS ALVORADA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 084, de 04 
de julho de 2018. RESOLVE:  

Art. 1° - DECLARAR estável a partir de 27 de novembro de 2018, a Servidora ANA LUCÍA 
HOEVELER, Técnica em Secretariado, SIAPE nº 2264140, em conformidade com o artigo 
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41 da Constituição Federal, com redação que lhe foi dada pelo artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998.  

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir da data 
de aquisição do direito. 

 
Adriana Silva Martins 

Diretora Geral Pro Tempore Substituta IFRS Campus Alvorada 
Portaria 084/2018 

 
 

PORTARIA Nº 171, de 27 de novembro de 2018. 
 
A DIRETORA GERAL PRO-TEMPORE SUBSTITUTA DO CAMPUS ALVORADA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 084, de 04 
de julho de 2018. RESOLVE:  

Art. 1° - DECLARAR estável a partir de 06 de novembro de 2018, o Servidor GLEIDSON 
BARREIRO FLORES, Assistente em Administração, SIAPE nº 2259882, em conformidade 
com o artigo 41 da Constituição Federal, com redação que lhe foi dada pelo artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998.  

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir da data 
de aquisição do direito, 

 
Adriana Silva Martins 

Diretora Geral Pro Tempore Substituta IFRS 
Campus Alvorada Portaria 084/2018 
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2. COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

1.3. Concessão de Diárias e Passagens 
 
PCDP  003448/18      
Nome do Proposto:  GUILHERME BRANDT DE OLIVEIRA 
Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA 
Motivo da Viagem:  Nacional - Convocação 
Descrição Motivo:  Reunião do Comitê de Ensino. 
Alvorada (29/10/2018)     ->  Bento Gonçalves (30/10/2018)  
Bento Gonçalves (30/10/2018)  - >  Alvorada (30/10/2018)  
Valor das Diárias: R$  275.61   
            
     
PCDP  003711/18 
Nome do Proposto:  JORGE DE LIMA BRASIL 
Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem:  Nacional - Convocação 
Descrição Motivo:  Reunião do Colegiado do CPPD.  
Alvorada (22/11/2018)  ->   Bento Gonçalves (23/11/2018)  
Bento Gonçalves (23/11/2018) ->   Alvorada (23/11/2018)  
Valor das Diárias: R$   217.46   
            
     
PCDP  003712/18  
Nome do Proposto:  GLEIDSON BARREIRO FLORES 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
Motivo da Viagem:  Nacional - Convocação 
Descrição Motivo:  3ª Reunião Ordinária- Comitê de Gestão de Pessoas.  
Alvorada (26/11/2018)  ->  Farroupilha (27/11/2018)  
Farroupilha (27/11/2018)   -> Alvorada (27/11/2018)  
Valor das Diárias: R$  198.14   
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PCDP  003816/18 
Nome do Proposto:  FABIO AZAMBUJA MARCAL 
Cargo ou  PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Motivo da Viagem:  Nacional - Convocação 
Descrição Motivo:  Reunião Colégio de Dirigentes do IFRS e Participação no 
Salão de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFRS 
Alvorada (22/11/2018)  -> Bento Gonçalves (23/11/2018)  
Bento Gonçalves (23/11/2018) -> Alvorada (23/11/2018)  
Valor das Diárias: R$  275.61  
 
 
PCDP  003817/18 
Nome do Proposto:  WALKYRIA QUEDI TABORDA BORSATO 
Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
Motivo da Viagem:  Nacional - A Serviço 
Descrição Motivo:  Acompanhar alunos na I Formação para estudantes que 
compõem a CEGAE 
Alvorada (06/11/2018)   -> Bento Gonçalves (06/11/2018)  
Bento Gonçalves (06/11/2018) ->  Alvorada (06/11/2018)  
Valor das Diárias: R$ 67.68  
 
 
 

1.4. Férias 
 

SIAPE Nome Exercício Período Parcela 

2233241 Adriana Silva Martins 2018 15/10/2018 à 22/10/2018 4º Parc 

 
2233241 

 
Adriana Silva Martins 

 
      2018 

 
24/10/2018 à 28/10/2018 

 
   5° Parc 

2397572 Cristiane Silva Esteves 2018 22/10/2018 à 
26/10//2018 

2º Parc 

1822731 Guilherme Brandt de 
Oliveira 

2017 04/10/2018 à 05/10/2018 3° Parc 

2343580 Sabrina Chapuis de 
Andrade 

2017 01/10/2018 à 06/10/2018 3° Parc 
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1.5. Afastamentos e Concessões 
 

SIAPE Nome Amparo legal Período 

2397572 Cristiane Esteves Dalla Costa Art. 97, Inciso III, Alínea A da Lei 
nº 8112/90 

08/11/2018 à 
15/11/2018 

2155168 Karina Chaves de Lima   Artigo 207 da Lei nº 8112/90 06/11/2018 à 
05/03/2019 

3063959 Maluza Gonçalves dos Santos Artigo 207 da Lei nº 8112/90 05/11/2018 à 
03/05/2019 

1244525 Paula Maria Zanotelli  Artigo 202 da Lei nº 8112/90 27/11/2018 à 
30/11/2018 

1267435 Maurício Tavares Pereira  Artigo 202 da Lei nº 8112/90 05/11/2018 a 
19/12/2018 

1022919 Ivan Fabrício Braum Einhardt Artigo 202 da Lei nº 8112/90 19/11/2018 a 
20/11/2018 

 
 


